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RESUMO EDITAL 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

PROCESSO N° 1411001/2023 

ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TIPO MENOR PREÇO 
PROCESSO TENDO COMO OPÇÃO DE LICITAR E CONTRATAR COM BASE NA LEI Nº 

8.666/93 E ALTERAÇÕES 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

BASE LEGAL 
Este procedimento licitatório obedecerá a Lei nº 8.666, de 
21.06.1993. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na elaboração de 
projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços 
técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que 
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e 
as ferramentas necessárias à execução dos serviços, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos 
Anexos deste Edital. 

VALOR ESTIMADO 
R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e duzentos e 
trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

DATA DA LICITAÇÃO E 
HORÁRIO: 

03/01/2024 ÀS 10:00 

LOCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Endereço: Av. Dep. Carlos Melo,1670 – Centro – CEP: 65727-
000 – Trizidela do Vale (MA). cpltvportal@outlook.com 
Telefone: (99) 98852-4045 

ANEXOS: 
ANEXO I – ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º, da Constituição Federal; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
ANEXO V – Modelo de declaração de enquadramento de microempresa, de empresa 
de pequeno porte; 
 ANEXO VI – Modelo de Declaração Conjunta de Participação; 
ANEXO VII – Modelo de Termo de conduta e combate a corrupção e ao conluio entre 
licitantes e de responsabilidade socioambiental; 
ANEXO VIII – Modelo Carta Proposta. 
ANEXO IX – Modelo de procuração de credenciamento. 

 
  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
mailto:cpltvportal@outlook.com
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EDITAL Nº 10/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411001/2023 

 
REGÊNCIA E REGIME: 
Regência: Lei n.º 8.666 de 21.06.93, com as devidas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS  
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Regime de Execução: Indireta, Empreitada por preço GLOBAL. 
Critério de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Administração. 
Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias a partir da data de entrega dos envelopes. 
Data, hora e local do Credenciamento: 03/01/2024 das 09:50 às 10:00, na sala da sessão de 
Licitação, sito Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Aeroporto – CEP: 65727-000 – Trizidela do Vale/MA 
Data/Hora da Abertura: 03/01/2024 às 10:00 hs, no mesmo local. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Trizidela do Vale (MA) 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sediada à Av. Dep. Carlos Melo, 1670, 
centro, Trizidela do Vale (MA), realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
menor preço, sob a forma de EXECUÇÃO INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem exclusão de outras aplicadas à 
espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 03/01/2024 
Horário: 10:00 horas 
Local: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA 
Critério de Julgamento: menor preço global 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

Até às 10:00 horas, do dia 03, mês JANEIRO, ano 2024, no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, 
centro, CEP 65.727-000, Trizidela do Vale (MA) para entrega dos Envelopes nº. 01, com os 
documentos de habilitação, e nº. 02, com a proposta, além das declarações complementares. 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

Até às 10:00 horas, do dia 03, mês JANEIRO, ano 2024, na sala CERTAME, localizado no endereço 

Av. Dep. Carlos Melo, 1670, centro, CEP 65.727-000, Trizidela do Vale (MA) terá início a sessão, 

prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a 

documentação de habilitação. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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2.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome 
do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ) 

 

 

ENVELOPE Nº 2 
PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 
2.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser 
endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 
1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão 
estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato 
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos 
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular 
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa 
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do 
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de 
documentos de eleição de seus administradores; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


           TRIZIDELA DO VALE 
      PROC. 1411001/2023 
      FLS._____________________ 
       RUB_____________________ 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

4 

4. OBJETO DA LICITAÇÃO:  

4.1. Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de engenharia, para 
prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão de 
obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos serviços, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital. 

4.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura 
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma; 
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços 
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização 
viária, entre outros. 

4.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo 
I.A parte integrante deste Termo de Referência. 

4.4. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (ANEXO I) totaliza R$ 
490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

5 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento geral do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo 

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.15 – Secretaria Municipal de Administração  
FUNÇÃO: 04 – Administração. 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0003 – Gestão Político Administrativa. 
PROJETO: 2.030 – Manutenção da Secretaria de Administração. 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1500000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 

5.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á ao 
Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93. 

5.3. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente 
correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

6.3. Não poderão participar desta licitação: 

6.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração impedido, 
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

6.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA: 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais 
vantajosa para o município de Trizidela do Vale, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio” no certame em tela). 

6.3.3. Sociedade cooperativa de mão-de-obra, tendo em vista que a natureza do serviço e o modo 
como é usualmente executado no mercado demandam a existência de vínculo de subordinação 
jurídica entre os profissionais e a contratada, bem como estão presentes os elementos de 
pessoalidade e habitualidade (Súmula TCU nº 281/2012); 

6.3.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 

6.3.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame; 

6.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro de Fornecedores do Município de Trizidela do Vale; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, 7.1.5. mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “7.1.2.”, “7.1.3.” e “7.1.4.” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.1.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.1.10. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

7.1.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.2. Habilitação jurídica: 

7.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

7.2.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.3. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente 
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

7.2.7. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 

7.3. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


           TRIZIDELA DO VALE 
      PROC. 1411001/2023 
      FLS._____________________ 
       RUB_____________________ 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

7 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (SE FOR 
O CASO - FICHA CADASTRAL OU SINTEGRA); 

7.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa  

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

7.3.5. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1571, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (CNDT) 

7.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

7.4. Qualificação Técnica. 

7.4.1. Além das exigências constantes do Termo de Referência, a empresa deverá aprsentar: 

7.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

7.4.1.1. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado os 
serviços/executado os serviços a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

7.5. Qualificação Econômico – Financeira 

7.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

7.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

7.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.5.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.5.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

Nota: A previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU nº 484-12-2007 – Plenário. 
Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório, referido acórdão esclarece 
que: “Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele consiste 
em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação 
ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço 
intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso 
do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei.” 

7.5.5. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela 
aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.5.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

7.5.7. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados 
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acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário 
Oficial ou em jornal de grande circulação. 

7.5.8. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Contábeis, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 

7.5.9. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, cópia do recibo de entrega 
da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.023/2021. 

7.6. Outras comprovações: 

7.6.1. Os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

7.6.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, 
conforme modelo ANEXO III, anexo deste edital;  

7.6.3. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 
2º do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme 
modelo no ANEXO VI, anexo a este edital. 

7.9. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
habilitação. 

7.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 
administrativo e não será devolvida à licitante. 

7.11. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
executar os serviços objeto da presente licitação, com exceção da: 

7.11.1. Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

7.11.2. Certidão de Falência/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

7.12. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pela própria 
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante 
legal. 

7.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

7.14. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.15. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
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7.16. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação se reserva ao direito de solicitar o original 
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmos autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração da proposta. 

7.18. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas 
de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

7.19. Para facilitar a análise dos documentos pela Comissão Permanente de Licitação, pelas demais 
licitantes e evitar o extravio de alguma folha, os documentos solicitados no item 7, deverão ser 
apresentados de preferência ordenados na sequência solicitada, numerados e encadernados de 
modo a não conterem folhas soltas, com uma página de abertura e outra de encerramento. O não 
atendimento destas recomendações não inabilita a licitante, desde que a documentação atenda às 
exigências do edital. 

7.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 
habilitado para a fase de classificação. 

8. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 2) 

8.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer meio usual, em 
papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada 
por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter: 

8.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários – agência/conta/banco; 

8.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável. 

8.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional, 
já incluídos os encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 
objeto licitado. 

8.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA 
DE PREÇOS; 

8.1.5. Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão; 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes. 

9- SESSÕES PÚBLICAS PARA ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
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9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como 
as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

9.3. As declarações abaixo deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima 
mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

a). Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme modelo ANEXO IV 
anexo a este edital.. 

a.1) A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da 
proposta. 

b). Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 
– EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, conforme modelo ANEXO V, anexo a este edital. 

b.1) A apresentação da declaração acima mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 
entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do 
regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 
tratamento jurídico diferenciado. 

b.2) A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem 
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e 
a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar 
a veracidade da declaração. 

c). Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, conforme modelo ANEXO VI 
anexo a este edital; 

d) Termo de conduta e combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade 
socioambiental, conforme modelo ANEXO VII anexo a este edital. 

9.4. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, 
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas.  

9.5. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 
Documentos de Habilitação. 

9.6. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores Municipal, se for o 
caso. 
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9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso.  

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.9. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura. 

9.10. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante 
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

9.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 
deste Instrumento Convocatório. 

9.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.14. Será considerado inabilitado o licitante que: 

a). Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade 
e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do Cadastro de 
Fornecedores Municipal, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte. 

b). Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

c). Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após 
solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período. 

d). A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno com alguma restrição 
na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

e). A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada 
a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 
ata. 
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço por global 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 
julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.7. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) 
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da 
Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada 
para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.9. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 
anterior. 

10.10. Caso sejam identificadas propostas de preços empatadas, a Comissão de Licitação convocará 
os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique 
aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.11. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.12. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a). prestados por empresas brasileiras; 

b). prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
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10.13. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

10.14. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.  

10.15. Será desclassificada a proposta que: 

a). não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

b). contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

c). contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, apresentar preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 

d). não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo 
a este edital. 

10.16. Também será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em 
custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;  

10.17. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

10.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.19. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta 

10.20. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

10.21. Será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 
1993, sob pena de desclassificação 

10.22. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação 
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

10.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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10.24. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.25. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.26. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos 
demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.27. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 
vencedor. 

10.28. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

10.29. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 
propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Trizidela do Valeo (MA). 

11.5. O recurso será dirigido a Secretária Municipal de Administração, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo 
de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57 II,§ 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação e 
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital e demais normas legais pertinentes.  

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

14.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência, ANEXO I. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
no Termo de Referência, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato – ANEXO I.  

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 
previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.  

17.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, prorrogável na forma dos arts. 57 II, da Lei 
n° 8.666/93. 

19. DO PAGAMENTO 
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19.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização. 

19.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos referente aos serviços prestados, ou em 
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo 
a data de recebimento da ordem de serviço. 

19.3. A contratada deverá dar entrada na Nota Fiscal dos serviços, no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Trizidela do Vale/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões 
negativas de débito junto ao FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo 
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

19.4. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir, 
(IN RFB Nº 1.234/2012 ou a que vier substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 31/2023, de 
07/08/2023. 

19.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
      

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, do Decreto Municipal nº 
41/2023, de 18/09/2023o licitante/adjudicatário que: 

a). não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b). apresentar documentação falsa; 

c). deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d). ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e). não mantiver a proposta; 

f). cometer fraude fiscal; 

g). comportar-se de modo inidôneo 
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20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a). advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

b). Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

c). Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Aplicação de Penalidade – PAAR, conforme Decreto Municipal nº 41/2023, de 18/09/2023.  

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

20.7. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS.. 

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico. 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. Na presente licitação não será permitida a subcontratação. 

22. DA IMPUGNAÇÃO 

22.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 
pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso.  

22.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

22.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da referida Lei. 

22.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpltvportal@outlook.com 
ou por petição protocolada na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, setor de Licitação. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

23.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 

23.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento 
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

23.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

23.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, 
de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Av. Deputado Carlos Melo, 1670, Bairro 
Aeroporto, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale (MA), e também poderá ser lido e/ou obtido sem ônus 
no endereço, citado, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, ou por e-mail: cpltvportal@outlook.com 
ou na página www.trizideladovale.ma.gov.br 

23.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço citado acima. 

23.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o do Município de Pedreiras, com 
exclusão de qualquer outro. 

24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 
Constituição Federal; 

ANEXO IV – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

ANEXO V – Modelo de declaração de enquadramento de microempresa, de empresa de pequeno 
porte; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
mailto:cpltvportal@outlook.com
http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


           TRIZIDELA DO VALE 
      PROC. 1411001/2023 
      FLS._____________________ 
       RUB_____________________ 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

21 

 ANEXO VI – Modelo de Declaração Conjunta de Participação; 

ANEXO VII – Modelo de Termo de conduta e combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade socioambiental; 

ANEXO VIII – Modelo Carta Proposta. 

ANEXO IX – Modelo de procuração de credenciamento. 

 

Município de Trizidela do Vale, 08 de dezembro de 2023. 

 

__________________________________ 
Enoque de Sá Barreto Filho 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 02/2021-GP 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na elaboração de 
projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do 
Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias 
à execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste 
Edital. 

1.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura 
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma; 
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços 
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização 
viária, entre outros. 

1.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo 
I.A parte integrante deste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir e estabelecer diretrizes, orientações e 
especificações técnicas necessárias para atender o objeto desta licitação. O principal objetivo é 
estabelecer igualdade de conceitos, parâmetros e procedimentos na elaboração dos projetos de obras 
públicas previstas na Lei Orçamentária, para que as mesmas tenham os padrões estabelecidos pela 
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

2.2. Para execução de tais atividades, o município necessita contar com uma eficiente e eficaz 
estrutura de gestão e apoio técnico e tecnológico para o controle da aplicação desses recursos, bem 
como para o cumprimento dos prazos previstos nos cronogramas das obras e serviços contratados e 
projetados, com a entrega à população no menor espaço de tempo possível, reduzindo-se custos e 
propiciando retorno imediato. 

2.3. Os investimentos previstos visam à execução de ações de melhoria, ampliação, construção e 
implantação de infraestrutura, nas áreas de infraestrutura urbana e rural, saúde, meio ambiente, 
desenvolvimento social e econômico, através das diversas estruturas executivas representadas pelas 
Secretarias Municipais em suas respectivas áreas de atuação. 

2.4. Na área de infraestrutura urbana e rural a atual administração não tem medido esforços, em 
busca de soluções para resolver os graves problemas, que afetam o cotidiano da população, e 
também, reparar alguns danos causados pelo crescimento desordenado da cidade e inundações que 
afetam o perímetro urbano. 

2.5. A contratada prestará serviços de assessoria e consultoria técnicas na elaboração dos projetos 
e acompanhamento destes até a aprovação dos órgãos competentes. 
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2.6. Considerando que o quadro atual de servidores não comporta em recursos humanos 
especializados, equipamentos e instalações a gestão de tal programa de investimentos, face ao 
grande número de obras e projetos que atualmente vem sendo executados ou que se pretende 
executar, o que representa um aumento significativo no volume de investimentos em comparação aos 
realizados nos últimos anos, a Gestão Atual, após avaliar várias alternativas de gestão, identificou 
alternativa de contratação de empresa especializada para a execução de estudos locacionais; 
elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia e arquitetura. 

2.7. Os serviços a serem executados requerem conhecimento técnico adequado, pois incluem a 
realização de atividades de campo, de materiais, instrumentais ou complementares que exigem 
capacitação técnica, especificidades, especializações e contingente de pessoal que nem sempre são 
supridas pela entidade pública, fatos da realidade atual das Secretarias que compõem a Prefeitura 
de Trizidela do Vale que ainda enfrentam outros problemas, tais como: barreiras econômicas e 
deficiências de pessoal técnico especializado e complexidade operacional para execução destes 
serviços, no que tange a prazos de elaboração dos projetos e consequentemente dinamizar a 
execução das obras. 

2.8. A contratação de terceiros para execução dos serviços ora licitados, se faz necessária uma vez 
que a Prefeitura de Trizidela do Vale não dispõe de suficiente quadro de profissionais para execução 
direta, sendo usual, a execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada, 
mormente porque a demanda é pontual e temporária. 

2.9. A propósito, para execução dos serviços descritos neste Termo de Referência está prevista a 
mobilização de profissionais de nível superior e profissionais de nível técnico e auxiliar, por um período 
de 12 (doze) meses, sob a responsabilidade da empresa contratada. Além disso, deverão ser 
alocados, dentre outros, os Equipamentos necessários  para realização dos serviços. 

2.10. Não é permitida a participação sob forma de consórcio E é dentro desta legalidade, em busca 
da satisfação do interesse público e do atendimento dos anseios da população, no menor espaço de 
tempo e com a melhor qualidade possível, que se lança a presente contratação. 

3. DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTO 

3.1. Todos os projetos específicos e demais documentos técnicos integrantes dos projetos a serem 
contratados deverão ser elaborados estritamente de conformidade com as recomendações, 
procedimentos e restrições constantes:das Normas Técnicas Brasileiras (ABNT); 

3.2. do código de obras e da legislação de uso e ocupação do solo; 

3.3. do local de implantação da obra, Roteiros de Implantação dos Programas Federais, quando 
houver; 

3.4. das Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CAU/CONFEA; 

3.5. das Diretrizes, Manuais, Instruções de Serviços e as Especificações vigentes no SEINFRA/MA e 
em outros organismos da Administração do Estado do Maranhão. 

3.6. de outros documentos legais pertinentes; 

3.7. do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Pilar 
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3.8. das Normativas CBMA; 

3.9. da Segurança e conforto no trabalho (DRT); 

3.10. das Boas práticas sanitárias (ANVISA); 

3.11. da RDC nº 50 (ANVISA); 

3.12. do Edital de Licitação e; 

3.13. de todos os seus anexos vinculados ao Edital de Licitação. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, empresas 
nacionais especializada em elaboração de projetos de engenharia e/ou arquitetura, individualmente 
para Obras Públicas e que atendam às condições estabelecidas em Edital. 

4.2. Os participantes deverão atestar por meio de declaração que conhece plenamente o presente 
Plano de Trabalho e que o aceita totalmente, ressalvando as exceções que tenha formulado 
explicitamente na sua proposta, com as quais o Município de Trizidela do Vale/MA, concordou 
previamente, por escrito. 

4.3. A participação na execução dos serviços a serem contratados implica na verificação e no 
dimensionamento das dificuldades técnicas inerentes à execução dos serviços, inclusive com 
informações adicionais às fornecidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, em decorrência 
deste Termo de Referência, de modo suficiente para assumir o compromisso de executá-los conforme 
o contrato que vier a ser assinado. 

44. Não será permitido a participação de consórcio de empresas. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos necessários à habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal deverão ser apresentados em conformidade com os arts. 28 a 31 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a forma de apresentação estabelecida em Edital. 

6. DA REGULARIDADE FISCAL 

6.1. Devem ser exigidas de acordo com os a legislação em vigor. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Deverá ser exigido da CONTRATADA comprovação de Capacidade Técnico- Profissional abaixo 
relacionada: 

7.1.1. A contratada deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, engenheiro/arquiteto 
com experiência em elaboração de projetos de Obras Públicas ou similares de porte e complexidade 
ao objeto deste Termo de Referência. 
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7.1.2. A comprovação da experiência do profissional será feita por meio do acervo técnico, atestados 
e/ou certidões, que constem o nome do técnico, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado e devidamente certificados pelo CREA/CAU. 

7.1.3. Entende-se, para fins desta licitação, como pertencente ao quadro permanente: 

a) o empregado; 

b) o sócio; 

c) o responsável técnico pela prestação de serviço. 

7.1.4. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas deverão ser inabilitadas. 

7.1.5. Apresentar Certificado de Registro ou Inscrição do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) e/ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado de origem, 
domicílio ou sede da empresa, que comprove a regularidade do mesmo perante a Autarquia, inclusive 
quitação com as respectivas obrigações. 

7.1.6. Declaração da empresa de que disporá para a execução do contrato de pessoal qualificado, 
aparelhamento técnico adequado e disponível para cumprir o objeto deste Termo de Referência e de 
que aceita como válidas as condições para a realização dos serviços conforme consta da proposta 
apresentada, firmada pelo seu representante legal e pelo seu Responsável Técnico. 

7.2. Da Capacidade Técnico-Operacional 

7.2.1. Deverá ser apresentado prova de inscrição ou registro da empresa e dos seus responsáveis 
técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Crea e/ou CAU 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo competente da região a que estiver vinculada a licitante, que 
comprove atividade relacionada com o objeto. 

7.2.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU da Região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão de Acervo Técnico – CAT dos 
profissionais, expedida(s) por Conselhos, que comprovem que a CONTRATADA tenha executado 
serviços similares de porte e complexidade ao objeto deste Termo de Referência. 

7.2.3. Deverá constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, 
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) 
do(s) responsável(eis) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(eis) e número(s) de registro(s) no 
CREA/CAU; descrição técnicas sucinta indicando os serviços executados e o prazo final de execução. 

7.2.4. Definem-se como serviços semelhantes à elaboração de projetos arquitetônicos de prédios 
públicos ou privados (escolas, creches, ginásios, centros comunitários, postos de saúde, centros 
esportivos e de lazer, galpões) com no mínimo 1.000m² de área. 

7.2.5. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
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8. DA VISITA TÉCNICA 

8.1. Para fins de participação dessa licitação NÃO será necessário a visita técnica pela empresa 
licitante, a qual ficará obrigada, apenas, em caso de sagrar-se vencedora do certame licitatório, com 
vistas a dimensionar os projetos segundo os critérios e normas técnicas atinentes a profissão de 
engenheiro e arquiteto, apenas, durante a execução dos serviços contratados. 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

9.1. Vide Anexo I.A deste Termo de Referência. 

10. DO MEMORIAL DESCRITIVO 

10.1. A CONTRATADA deverá representar exposição geral do projeto, descrição detalhada da obra 
orientando os métodos construtivos adotados e procedimentos a serem observados, estipulando 
padrões de execução e acabamento estabelecidos que devam ser alcançados para que se considere 
determinada etapa ou serviço efetivamente concluído, inclusive relação geral de arquivos fornecidos 
com sua nominação, e dos princípios em que se baseiam, com justificativa e explicações das soluções 
e conceitos apresentados junto das especificações de materiais e peças de acabamento por 
ambiente. Juntamente com todas as especificações de todos os ambientes projetados em seus 
diferentes itens: parede, teto, piso, soleiras, peitoris, esquadrias e ferragens, luminárias, acessórios e 
equipamentos como quadro de avisos, bancos, louças, metais, bancadas entre outros, devendo ser 
apresentado conforme especificado abaixo: 

10.1.1. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas. 

10.1.2. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, componente do memorial descritivo, devem 
ser definidos detalhadamente todos os itens, materiais, serviços e procedimentos necessários à 
execução dos projetos elaborados. 

10.2. Todos os equipamentos de ar condicionado deverão conter especificação para aquisição 
independente da especificação da obra, pois sua compra será realizada através de licitações próprias 
pela CONTRTANTE, Deste modo, a especificação de cada equipamento deverá conter todos os 
dados, informações e condições necessárias para a aquisição e instalação, sem remeter ou vincular 
a qualquer outra especificação. A instalação e a montagem dos equipamentos devem ser realizadas 
pela construtora das obras civis, exceto se a montagem por mão de obra não especializada interferir 
nos termos da garantia e/ou assistência técnica. 

10.3. Todos os materiais especificados serão de primeira qualidade e preferencialmente nacionais, 
totalmente adequados à natureza da edificação. 

11. DAS PLANILHAS DE PREÇOS E QUANTIDADES (ACOMPANHADO DE MEMORIAL DE 
CÁLCULO) 

11.1. Orçamento detalhado das obras incluindo todos os custos diretos e indiretos devidamente 
detalhados de materiais e equipamentos; mão de obra; encargos sociais; impostos; taxas e 
emolumentos; benefícios e despesas indiretas (BDI) – para contratos com a CAIXA verificar 
normativas especiais, agrupados em itens e subitens, totalizando de forma clara os custos parciais e 
totais da obra a ser executada, com utilização dos preços de serviços da tabela de custos referenciais 
do SINAPI. Todos os itens levantados que não constarem da relação de códigos do SINAPI deverá 
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ser acompanhado das respectivas composições de custos, informando as fontes de consulta das 
composições e dos preços de serviços e insumos. Para os equipamentos listados na planilha deve-
se apresentar no mínimo 03 (três) orçamentos. 

11.2. Nas planilhas de obra deverão conter OBRIGATORIAMENTE os itens de mobilização, 
desmobilização, administração local, montagem do canteiro de obras, manutenção/operação do 
canteiro de obras, placa de obra e projeto as-built; estes itens não poderão ser incluídos em outros 
ou aglutinados. 

11.3. Todos os equipamentos de ar condicionado deverão ter planilha de preços e quantidades 
independente da planilha da obra, pois sua aquisição será realizada através de licitações próprias 
pela CONTRATANTE. Deste modo, a planilha referente a cada equipamento deverá conter todos os 
custos, informações e serviços necessários para a aquisição e instalação, sem remeter ou vincular a 
qualquer outra planilha. 

11.4. Memória de Cálculo: É o documento no qual se demonstra o cálculo detalhado (abertos) dos 
quantitativos constantes na planilha orçamentária, referentes aos serviços de cada etapa da obra, 
conforme projeto básico. Exemplo: Fundação - Escavação de valas (comprimento x altura x largura); 
Alvenaria de embasamento (comprimento x altura x largura). 

12. DAS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS (CPU) 

12.1. Devem conter a composição unitária de todos os itens constantes na planilha de preços e 
quantidades. Do mesmo modo que o item anterior, todos os equipamentos de ar condicionado 
deverão ter planilha de composições independente da planilha da obra. As CPUs devem seguir a 
TCPO da PINI, e os valores devem ser referenciados nas tabelas do SINAPI. Na falta dos itens nestas 
fontes, deverão ser utilizados outros sistemas de credibilidade pública ou, no caso de preço tomado 
diretamente do mercado, devem ser apresentados levantamentos realizados junto a, no mínimo, três 
fornecedores. 

13. DAS ETAPAS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS 

13.1. A CONTRATADA fornecerá os dados iniciais para a elaboração dos projetos tais como: 
programa de necessidades, recursos aproximados disponíveis para a execução da obra, sondagem 
do terreno quando necessário, gabarito das ruas, matrículas atualizadas dos imóveis, objeto do 
convênio federal/estadual, etc. 

13.2. Cada projeto deverá compor um conjunto independente e completo, com todas as informações 
necessárias para a licitação da obra a que se refere o objeto desta. O mesmo critério se aplica às 
especificações, planilhas e cronogramas. 

13.2.1. Deverão ser atendidas as seguintes condições gerais: 

13.2.1.1. Apreender o objetivo dos projetos e as aspirações do CONTRATANTE, os incentivos e as 
restrições pertinentes. 

13.2.1.2. Conhecer a área de influência e as características físico-ambientais. 

13.2.1.3. Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a região e 
com o padrão utilizado pela CONTRATANTE. 
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13.2.1.4. Conhecer as necessidades do projeto arquitetônico, assessorando o seu autor, com os 
seguintes objetivos: 

a) Fornecer os subsídios necessários para que as alternativas de partido arquitetônico não venham a 
ser inviabilizadas, quer técnica, quer econômica, quer esteticamente por fatores estruturais; 

b) Fornecer o posicionamento e dimensões das peças estruturais que vierem a servir de 
condicionante na definição do anteprojeto de arquitetura; 

13.2.2. A CONTRATADA deverá se inteirar do projeto como um todo, estendendo a análise aos 
desenhos e especificações e retirando os subsídios para o cálculo definitivo das ações atuantes na 
edificação. 

13.2.3. Conhecer todas as instalações e utilidades a serem implantadas na edificação, que sejam 
condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema estrutural. 

13.2.4. Conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que eventuais 
alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por questões estruturais. 

13.2.5. Conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da 
edificação. 

13.2.6. Analisar as sugestões do Contratante para utilização de materiais ou esquemas executivos. 

13.2.7. Promover a compatibilização dos diversos Projetos. 

13.2.8. Conhecer os trâmites para aprovação de projeto e/ou de regularização junto às 
Concessionárias dos Serviços Públicos, órgãos da administração municipal, Corpo de Bombeiros, 
Vigilância Sanitária ou em outras esferas, quando for o caso; 

13.2.9. Apresentar Termo de Visita aos Locais das Obras. 

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

14.1. Os Projetos deverão ser apresentados atendendo as Normas da ABNT, o Roteiro para 
Apresentação de Projetos e as diretrizes desta Especificação Técnica. 

14.2. Os projetos somente serão considerados completos e aceitos mediante apresentação das 
respectivas ARTs, corretamente preenchidas e com as taxas recolhidas.  

14.3. Todas as plantas dos Projetos de Proteção e Combate a Incêndio, deverão estar 
obrigatoriamente, aprovadas no Corpo de Bombeiros. 

 conterá no mínimo, 
as seguintes informações: Nome e assinatura do autor do projeto e número do CREA/CAU; 

técnico do projeto e número do CREA/CAU; 
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ta; 

 

 responsável no órgão 
de classe; 

 

 

14.4. Todas as pranchas de desenho deverão apresentar quadro de simbologia utilizada no projeto 
(elétrico, telefônico, etc) e devem ser convenientemente orientadas, com indicação do norte 
verdadeiro e a declinação magnética. 

14.5. Nas plantas organizadas com dados de diversas origens, devem ser citados os documentos que 
o identificaram. Deverão apresentar ainda, no canto inferior esquerdo, a configuração de penas para 
a plotagem dos arquivos eletrônicos, conforme modelo existente da CONTRATANTE. 

14.6. Será fornecida pela CONTRATANTE, a respectiva numeração da planta, devendo o mesmo ser 
solicitado pela CONTRATADA ao fim do serviço, antes da entrega final, após ter-se definido o número 
e conteúdo das pranchas que serão entregues. 

14.7. Nas etapas intermediárias, a numeração deverá ser sequencial e por especialidade de projeto, 
constando sempre a versão (1, 2, 3, etc.) e data de cada desenho. 

15. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

15.1. Tabela demonstrativa da distribuição dos custos das diversas etapas da obra ao longo dos 
respectivos períodos necessários para sua execução com os somatórios das parcelas periódicas a 
serem pagas pela CONTRATANTE à Empresa de Arquitetura e/ou Engenharia a ser contratada para 
execução dos serviços. A tabela deverá ser elaborada obedecendo ao prazo e à lógica construtiva 
necessários para a execução da obra, de forma que os serviços sejam divididos em etapas. 

15.2. O desenvolvimento das atividades ocorrerá a partir da Ordem de Serviço e terá um prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) meses para a entrega e pagamento de todos os serviços. 

15.3. O pagamento será feito de forma parcelada, conforme desenvolvimento das atividades de 
acordo com o prazo especificado no cronograma de desembolso e quitados através de depósito 
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bancário inserido na conta da CONTRATADA, no prazo de até 15 dias após o recebimento definitivo 
de cada produto. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO. 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do 
extrato de contrato no Diário Oficial e prazo máximo para execução dos serviços objeto do presente 
Termo de Referência/Projeto Básico será de acordo com a dimensão e complexidade do projeto a ser 
elaborado e constará, sempre, na ordem de serviços, para fins de moratória e de responsabilidade 
da contratada na entrega do objeto final. 

16.2. Desde que apropriada à metodologia proposta e demonstrada no programa de trabalho, 
algumas atividades poderão ser executadas concomitantemente, com vistas à otimização do prazo. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Será permitida a subcontratação dos serviços de geotécnica e serviços de topografia, com 
anuência prévia da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale. 

17.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais, principalmente ações relacionadas com a segurança do trabalho. 

17.3. É vedada a subcontratação total do objeto. 

17.4. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Secretaria Municipal de 
Administração de Trizidela do Vale, antes de dar início aos trabalhos, que estão em situação regular 
jurídico/fiscal, previdenciária, trabalhista, FGTS, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos 
ou sócios não podendo funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado da Secretaria 
Municipal de Administração de Trizidela do Vale. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO 

18.1. A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em software AUTOCAD, ou similar 
que possibilite a perfeita importação, entregues 01 (uma) cópia em CD e 02 (duas) cópias impressas 
e assinadas pelos responsáveis nas escalas e formatos previstos em normas técnicas. Todos os CDs 
deverão ser identificados por projeto e numerados, bem como listados seus conteúdos. Todas as 
folhas de cada especialidade de projeto deverão constituir um único arquivo e serão numeradas, 
tituladas, datadas, com identificação do autor do projeto e de acordo com o modelo do selo padrão. 
O tamanho das folhas deve seguir as normas (NBR10068/87 – folhas de desenho “layout” e 
dimensões / NBR 10582 – conteúdo da folha para desenho técnico / NBR 13142 – dobramento de 
cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos técnicos. 

18.2. Cada desenho deve ser todo executado em escala real 1:1 (uma unidade de desenho igual a 
uma unidade adotada no projeto) no “MODEL SPACE”. 

18.3. Cada folha deverá ser desenhada no “PAPER SPACE”, com margens, selos e informações 
fixas. Nela serão criadas janelas (viewport) nas quais o desenho deve ser enquadrado e ter atribuída 
sua escala com o “model” ativado dentro de cada janela. Com este procedimento consegue-se 
independência entre o “MODEL SPACE” e o “PAPER SPACE” possibilitando que a escala seja 
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alterada a qualquer momento, não deixando dúvidas quanto à escala utilizada pelo projetista, já que 
no “MODEL SPACE” sempre teremos escala 1:1. 

18.4. Arquivo template, contendo layers básicos, padrões de cotas, textos e folhas; e arquivos.ctb 
com configuração das penas para impressão serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

18.5. O Memorial descritivo, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Planilhas de preços e 
quantidades, Planilhas de composição de preços unitários, Cronograma Físico-financeiro e demais 
documentos serão também apresentados em meio digital, compatível com Microsoft Word em sua 
versão 2013, e as planilhas deverão ser em programa compatível com o Microsoft Excel em sua 
versão 2013, e todas impressas em papel formato A4. 

18.6. Tanto os projetos gráficos, quanto suas memórias de cálculo, planilhas detalhadas de 
especificação, quantificação e orçamento e o cronograma físico e financeiro, deverão conter a 
explicitação dos responsáveis técnicos por sua elaboração e estar acompanhadas das respectivas 
anotações de responsabilidade técnica (ART)/RRT junto ao CREA/CAU local. 

18.7. A entrega dos Projetos Básicos, Executivos e Complementares deverá ser efetuada na sede 
administrativa da Secretaria Municipal solicitante, no horário de expediente, e se dará nos seguintes 
termos: 

a) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório assinado em até 05 (cinco) dias a 
partir da comunicação escrita da CONTRATADA e após verificação de que o projeto encontra-se de 
acordo com as especificações solicitadas; sendo este fiscalizado por engenheiro do quadro de 
servidores do Município. 

b) Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo emitido dentro de 15 (quinze) dias 
após o aceite do engenheiro do quadro de servidores do município, sendo corrigidas todas as 
considerações da CONTRATANTE. 

18.8. Os projetos finais devem ser entregues em 02 (duas) cópias impressas de todos os documentos 
devidamente assinadas pelos responsáveis técnicos e 1 em arquivo digital. Os projetos das obras 
objeto de Convênio Federal somente receberão Termo de Recebimento Definitivo após aprovação 
junto ao MUNICÍPIO ou outro agente financeiro repassador de recursos. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. A empresa contratada durante a execução dos serviços contratados obrigar-se-á a: 

19.1.1. Prestar os serviços contratados de acordo com as leis, normas e exigências emanadas das 
autoridades federais, estaduais e municipais. 

19.1.2. Zelar pela boa e completa execução dos serviços, cumprindo todas as exigências da 
Prefeitura, especialmente aquelas relativas à prazo de execução, especificações e prioridades; 

19.1.3. Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer a terceiros dados e informações referentes 
aos serviços realizados, a menos que expressamente autorizados pela Prefeitura; 

19.1.4. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Na hipótese de 
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substituições de profissionais, estas deverão se dar por outros de mesma qualificação dos 
substituídos, com a anuência da Secretaria Municipal de Administração (comunicar, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer 
elemento da equipe que esteja executando os trabalhos); 

19.1.5. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

19.1.6. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato; 

19.1.7. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho (Lei nº 6.514 de 22/12/1977 que altera o Capítulo V do Título II da CLT e a Portaria nº 3.214 
de 08/06/1978, que aprova as Normas Regulamentadoras do item mencionado) e obrigar seus 
empregados a trabalhar com equipamentos individuais, que ela fornecerá, para proteção da saúde e 
da integridade física dos mesmos. Estes equipamentos dependerão de cada atividade profissional e 
do tipo de serviço a ser efetuado, conforme a NR6 - Norma Regulamentadora 06 - EPI (Equipamento 
de Proteção Individual); 

19.1.8. Designar preposto, devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Administração, 
podendo mantê-lo no local dos serviços e/ou nas dependências do escritório da empresa contratada 
para representa-la na execução do contrato, receber material de fornecimento da Secretaria; receber 
relatório de Inspeção; entregar à Secretaria Municipal de Administração documentação pertinente aos 
serviços; 

19.1.9. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Secretaria Municipal de 
Administração, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 

19.1.10. Manter a Secretaria Municipal de Administração, informada de todos os detalhes dos 
serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 02 dias após a consulta; 

19.1.11. Afastar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, todo empregado, funcionário 
e técnico que, a critério da Secretaria Municipal de Administração, proceder de maneira desrespeitosa 
para com os funcionários e clientes desta, além do público em geral ou a seu critério, garantindo que 
o mesmo não seja remanejado para um outro serviço da empresa contratada na Município. 

19.1.12. Comunicar os Acidentes do Trabalho ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio 
de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, imediatamente após a sua ocorrência; 

19.1.13. Reforçar, adequar ou substituir os seus recursos de equipamentos, máquinas, veículos, 
equipamentos de proteção individual e coletivos, instalações e pessoal, se for constatada a sua 
inadequação para realizar os serviços, de acordo com o pactuado; 

19.1.14. Enviar imediatamente após sua lavratura, quaisquer autos de infração, bem como as 
notificações emitidas pelo Poder Judiciário, em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale conste 
como infratora ou ré, juntamente com um relato dos motivos que determinaram a autuação ou 
notificação. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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20.1. Serão obrigações da Contratante: 

20.1.1. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços 
contratados; 

20.1.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

20.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

20.1.4. Colaborar com a empresa contratada, quando solicitada, no estudo e na interpretação dos 
serviços em execução; 

20.1.5. Elaborar as programações de serviços e dos trabalhos a serem executados, através de O.S. 
e do Contrato. 

21. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

21.1. Os valores estimados para a execução de cada projeto e quaisquer eventuais exceções caberão 
aditivos devidamente requisitados, ficando a requerente, responsável pela manutenção dos saldos 
contratuais. 

21.2. A prefeitura estima o valor dessa contratação em R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e 
duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para doze meses, conforme planilha 
ESTIMATIVA: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MENSAL 

ITEM REF CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT. COM 
BDI 

VALOR TOTAL 
COM BDI 

% 

1.0   EQUIPE TÉCNICA    R$ 40.853,12 100% 

1.1 SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 176 135,29 R$ 23.811,04 58,28 

1.2 SINAPI 100304 ARQUITETO PAISAGISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 88,00 102,36 R$ 9.007,68 22,06% 

1.3. SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 88,00 22,56 R$ 1.985,28 4,86% 

1.4 SINAPI 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE 
ENGENHARIA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 176,00 34,37 6.049,12 14,80 

 

21.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias vigentes. 

22. DA REVISÃO DE PROJETO 

22.1. Havendo necessidade de revisão a CONTRATADA deverá, como condição para a assinatura 
do contrato, garantir após a entrega final, a realização de quantas revisões de projeto forem 
necessárias sem ônus para a CONTRATANTE. 

23. DA FISCALIZAÇÃO 
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23.1. A realização dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração, 
designado em Ato próprio, que poderá propor sugestões durante a elaboração dos projetos. 

24. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

24.1. O esclarecimento de quaisquer dúvidas deverá ser realizado durante o processo licitatório. 

24.2. O técnico contratado responsabilizar-se-á pela mobilização de pessoal, material e equipamentos 
necessários para levantamento de informações dos imóveis/ áreas de intervenção e certificações de 
dados tais como: ponto de captação de energia elétrica, abastecimento de água, encaminhamento e 
tratamento dos efluentes de esgoto, operacionalidade das edificações, etc., materiais e equipamentos 
necessários para execução dos serviços, inclusive cópias de plantas, projetos e documentos, serão 
de responsabilidade do contratado. 

24.3. Todo e qualquer custo e/ou responsabilidade por seus empregados será exclusivo da 
CONTRATADA. 

24.4. São atribuições da CONTRATADA, executar todas e quaisquer correções nos Projetos, e 
esclarecer dúvidas da CONTRATANTE e/ou da empreiteira executora das obras; 

24.5. Todas as despesas de deslocamento, taxas, documento, pessoal (projetista e/ou assistentes), 
apoio técnico, comunicações, ou outras necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos deverão 
ocorrer por conta da CONTRATADA, e ser previstas nos custos do serviço. 

24.6. Para o acompanhamento de todos os projetos a serem realizados, a CONTRATANTE 
designará, do seu quadro de pessoal permanente, um profissional para gerenciar os projetos, ficando 
a CONTRATADA comprometida a prestar todas as informações que por ele forem solicitadas, bem 
como promover os ajustes e adequações que venham a ser sugeridos. 

24.7. Os diversos projetos específicos integrantes de cada projeto elencado anteriormente serão 
recebidos em caráter provisório, para verificação de sua consistência com as recomendações e 
especificações básicas definidas pela CONTRATANTE. Caso seja constatado que alguma dessas 
exigências não tenha sido cumprida o projeto em questão será devolvido e considerado não entregue. 

24.7.1. Nessa hipótese, deverá a CONTRATADA efetuar as alterações e compatibilizações 
necessárias no projeto executivo como um todo, até o integral atendimento aos requisitos básicos 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

24.8. A CONTRATADA ficará obrigada, a qualquer tempo e hora, a prestar esclarecimentos sobre 
dúvidas geradas quanto à concepção de cada projeto específico, à incompatibilidade entre os 
mesmos, ou à falta de clareza em seus detalhamentos, implicando, inclusive, na possibilidade da 
exigência de revisões e/ou complementações dos projetos elaborados, a partir de solicitações 
circunstanciadas por escrito pela CONTRATANTE, sem ônus para esta. 

24.9. A CONTRATADA deverá incluir quantas alterações forem necessárias de cada projeto executivo 
sem quaisquer ônus à CONTRATANTE e não poderá justificar que tais alterações como motivo de 
atraso quanto da entrega dos mesmos. Tais alterações poderão ocorrer conforme as necessidades 
da CONTRATANTE. 
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24.10. A CONTRATADA deverá fornecer qualquer tempo projetos declarados pelo contratante como 
projeto padrão, cobrando da contratante somente a emissão da ART/RRT. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços de estrutura, arquitetura, pois trata-se do 
objeto principal desta licitação o que torna inviável tecnicamente a execução da mesma por terceiros. 
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ANEXO I.A – ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS 

 

Todos os serviços solicitados deverão ser realizados com rigorosa observância deste Termo de 
Referência e quando couber dos Estudos Preliminares, e/ou Anteprojetos, e/ou Projeto Básico, a 
serem apresentados pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá produzir todos os elementos técnicos para o processo de licitação de obras, 
constando de desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias de 
forma clara e objetiva, para a execução das obras necessárias, acompanhado da ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica dos projetos elaborados por profissional habilitado. 

Poderá ocorrer também à contratação visando a atender à necessidade, promover a contratação de 
forma isolada de projetos complementares, havendo o eventual aumento de áreas durante o 
desenvolvimento, não poderá haver cobrança de custos adicionais ao contratado, o qual estará 
vinculado ao projeto arquitetônico básico, fornecido pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá atender a todos os itens descritos na especificação técnica e às solicitações 
efetuadas pela fiscalização do contrato inicial, e a partir da análise do material apresentado nas etapas 
previstas. O material resultante do Contrato deverá compor um conjunto de documentos em plenas 
condições de licitação. Deste modo, deverão ser atendidas integralmente as orientações da Lei 
8.666/93. 

Pertencerão a CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais patrimoniais 
referentes aos projetos e demais trabalhos realizados no âmbito do Contrato, incluindo os direitos de 
divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, garantindo-se, na divulgação, 
o crédito aos profissionais responsáveis pelos mesmos. 

Será solicitada autorização específica aos profissionais autores dos projetos e demais trabalhos 
realizados no âmbito do Contrato quando a CONTRATANTE realizar quaisquer modificações que se 
façam necessárias nos projetos e demais trabalhosa após sua entrega. Esta autorização deverá ser 
exigida durante a execução do contrato. 

Os projetistas responsáveis pelos projetos complementares se comprometerão a não fazer o 
aproveitamento substancial destes projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a 
preservar a originalidade das obras. 

Os projetos, especificações e orçamentos devem contemplar as necessidades descritas neste Projeto 
de Básico, bem como estarem em acordo ao estabelecido nas Normas Brasileiras e às Normas 
Municipais aplicáveis, sendo desenvolvidos a partir dos dados, condicionantes e programa de 
necessidades fornecido pela CONTRATANTE. 

Qualquer alteração sobre as diretrizes iniciais, inclusive metragem de áreas abrangidas pelos 
projetos, deverão ser previamente analisadas e discutidas com a fiscalização do Contrato. 

Os projetos de edificações prediais, também serão de responsabilidade da CONTRATADA os projetos 
de implantações das edificações, compreenderão a localização no terreno e as conexões aos 
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sistemas de fornecimento de energia elétrica, água, telefones e comunicação de dados, além das 
conexões aos sistemas viários: externo e interno. 

Nos projetos das coberturas e das paredes externas das edificações, deverão ser adotados critérios 
para a minimização da carga térmica dos ambientes, de forma a reduzir as necessidades de 
climatização (p. ex.: cobertura com material que absorva pouco calor, pintura de cobertura com tinta 
especial e cores claras, e uso de brises adequadamente posicionados). 

Nas edificações deverá ser priorizado o uso de materiais locais, de modo a evitar transporte em 
grandes distâncias. Além disso, devem ser priorizadas soluções de projeto voltadas ao melhor 
aproveitamento dos condicionantes climáticos locais (radiação solar, temperatura do ar, umidade 
relativa e ventos), como o aproveitamento dos ventos predominantes no verão e a construção de 
barreiras para ventos de inverno. 

Em todos os projetos deverão ser obedecidos critérios de eficiência energética, racionalidade do uso 
de recursos e sustentabilidade, seja no que diz respeito às edificações, seja no que se refere a 
materiais e equipamentos. 

Não será de obrigação da CONTRATANTE o fornecimento de qualquer norma ou legislação, exceto 
suas Normas Internas. 

Para fins de reajuste será considerado o Índice Nacional de Custo da Construção por Estágios – 
Disponibilidade Interna – INCC por Estágios-DI, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, no 
período, aplicando-se a seguinte fórmula: R = I ÷ Io - 1 x 100; onde: 

I = INCC do mês do reajuste; 

Io = INCC da data limite para apresentação da proposta. 

Na realização dos serviços de arquitetura e engenharia, os serviços de relevância técnica, para os 
quais a CONTRATADA deverá apresentar ao um atestado de capacidade técnica, da 
elaboração/fiscalização/gerenciamento de projetos arquitetônico de prédios públicos ou privados 
(escolas, ginásios, centros comunitários, hospitais, creches, postos de saúde, galpões entre outros) 
com área mínima de 1.000m². 

Os elementos mínimos exigidos em cada um dos projetos, as especificações estarão divididas em 
Projetos prediais e de infraestrutura. 

Todas as plantas devem conter o quadro de simbologias e legendas utilizadas e escalas respectivas, 
assim como cotas, dimensões várias e especificações. 

1. PROJETOS PREDIAIS 

1.1. Projeto Arquitetônico - os projetos de arquitetura deverão se basear nos diagnósticos que 
identificarão as características do terreno, do entorno e da edificação, apontando potencialidades e 
no levantamento arquitetônico existente, quando houver. Deverá abranger soluções de agenciamento 
dos espaços internos e externos da edificação para atendimento do programa de necessidades 
apresentado pela CONTRATANTE, bem como o tratamento plástico. Incluirá ainda o layout de todas 
as edificações, com especificação de mobiliário. 
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Deverá ser apresentado diagnóstico através de planta de situação e desenhos esquemáticos, 
indicando as características do terreno e do entorno, assim como orientação solar, ventos 
dominantes, dimensões, relevo e demais observações feitas na visita técnica, assim como definição 
dos principais acessos e distribuição espacial do terreno. 

O Projeto de Arquitetura será desenvolvido em 05 (cinco) etapas, a saber: 

1.2. Diagnóstico – a CONTRATADA deverá realizar estudo sobre as condicionantes e potencialidades 
do terreno onde será feita a obra solicitada, tais como orientação solar, topografia, matrícula do 
imóvel, etc. 

1.3. Levantamento da Arquitetura Existente (quando houver) – pode ser realizado baseado em dados 
e plantas disponibilizadas pela prefeitura. 

1.4. Estudo Preliminar – configuração inicial da proposta, contendo a soluções plásticas e técnicas, 
atendendo as principais exigências do programa de necessidades e se adequando às condicionantes 
levantadas durante o diagnóstico. Deverá ser apresentado através de planta de situação, planta baixa 
e perspectivas dos volumes com definição de todos os espaços e equipamentos necessários para 
cada espaço ou edificação. 

1.5. Projeto Básico – abrange o desenvolvimento da solução arquitetônica adotada, que deverá 
orientar as propostas dos demais projetos, deverá ser apresentado através de planta de situação 
ajustada de acordo com o estudo topográfico, planta baixa humanizada, cortes, fachadas e 
especificação dos materiais e revestimentos de pisos, paredes, tetos, bancadas e outros elementos 
que se façam necessários. Este estudo deverá ser avaliado pela administração da CONTRATANTE 
para a realização das etapas seguintes, somente depois de aprovado o anteprojeto serão feitos os 
projetos executivos. 

1.6. Projeto Executivo – desenvolvimento e detalhamento do anteprojeto aprovado, a fornecer todas 
informações arquitetônicas necessárias à construção. Compreende os elementos do anteprojeto e 
todos detalhes necessários para a perfeita execução da obra, tais como: 

a) Planta de Situação com os nomes de todas as ruas do entorno, identificação dos lotes vizinhos e 
do norte magnético, de acordo com as descrições contidas no Registro de Imóvel. 

b) Implantação da edificação, compatibilizada com acesso das redes de infraestrutura e indicação de 
ampliações e detalhes necessários à perfeita locação e implantação das edificações e sistema viário 
interno. Nesta planta deverão ser locados a fossa e o filtro e muros, bem como quadro de áreas 
conforme modelo a ser apresentado pela CONTRATANTE. 

c) Plantas de todas as edificações, acrescentando as indicações de plantas parciais e detalhes nas 
áreas mais complexas, além de tabela de acabamentos e detalhamento de esquadrias. 

d) Cortes de todos os ângulos necessários à perfeita visualização da edificação, acrescentando 
indicações de cortes parciais, níveis e detalhes especiais tais como equipamentos fixos, peças 
metálicas etc. 

e) Elevações de no mínimo duas fachadas, acrescentando tabelas de acabamentos e incorporando 
as esquadrias definidas e chamadas para detalhes especiais. 
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f) Plantas e cortes parciais em compartimentos e áreas que devido à sua complexidade exijam maior 
detalhamento tais como sanitários, copa/cozinha, escadas, acesso principal etc, detalhando sempre 
que necessário os arremates, bancadas, parapeitos etc. 

g) c) Planta de cobertura com detalhamento da estrutura de sustentação, sistema de 
impermeabilização, arremates, rufos, e assentamento de telhado. 

h) g) Desenhos de componentes arquitetônicos (esquadrias metálicas e de madeira, brises, guarda-
corpo, corrimão, etc) onde estarão representados e dimensionados através de plantas, cortes, 
elevações e quando necessária perspectiva na forma abaixo: 

I. Plantas detalhadas de todos os forros e pisos, incluindo paginação. 

II. Planta da área externa com indicação de materiais de acabamento e paisagismo. 

III. Planta em 3D para visualização da edificação. 

IV. Outros elementos que se façam necessários, inclusive layout e especificação de mobiliário. 

1.7. Documentos Técnicos a Apresentar para os Projetos Prediais: 

1.7.1. Dos Desenhos: 

a) Relatório sucinto do diagnóstico; 

b) Planta de situação – escala 1:500; 

c) Planta de Implantação – escala 1:100, 1:200; 

d) Planta baixa dos pavimentos – escala 1:50; 

e) Planta de Cobertura – escala 1:50; 

f) No mínimo dois Cortes (longitudinais e transversais) – escala 1:50; 

g) No mínimo duas Elevações (frontais, posteriores e laterais) – escala 1:50; 

h) Plantas, cortes e elevações de ambientes especiais (banheiros, área de serviço); -escala 1:25. 

i) Detalhes (plantas, cortes, elevações e perspectivas) de elementos da edificação e de seus 
componentes construtivos (portas, janelas, bancadas, escadas, grades, forros, beirais, parapeitos, 
pisos, revestimentos e seus encontros, impermeabilizações e proteções); - escala 1:25, 1:10, 1:5, 1:2, 
1:1. 

Observação: A apresentação dos desenhos em escalas diferentes deverão ser previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE. 

1.7.2. Dos Textos: 
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a) Memorial Descritivo da Edificação – apresentar documento que, de forma precisa, completa e 
ordenada, descreva os materiais de construção a serem utilizados, indique os locais onde estes 
materiais devem ser aplicados e determine as técnicas exigidas para seu emprego. Fixar as 
características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos semi-fabricados, 
elementos de construção, materiais ou produtos industriais semiacabados. 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº ____/2023 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2023 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO 
VALE/MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_______, E A EMPRESA ___________. 

 
 

O município de Trizidela do Vale/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de ______, com 
sede na cidade de _________ inscrito no CNPJ sob o nº ____________, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de ________, Sr. _________, CPF __________, nomeado pela Portaria nº _____, de _____, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ______, com sede na _______, CEP: 
_______, no Município de _________, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
________, portador da Cédula de Identidade nº _________e CPF nº _________, tendo em vista o que consta 
no Processo nº ______, e o resultado final da TOMADA DE PREÇOS nº ________, com fundamento na Lei nº 

8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este termo tem como objeto a contratação de empresa especializada na elaboração de projetos 
básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, 
que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução 
dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital. 

1.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura 
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma; 
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços 
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização 
viária, entre outros. 

1.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo 
I.A parte integrante deste Termo de Referência 

1.4.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃ0 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por Preço Global". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preços Nº10/2023 do tipo menor 

preço, e ainda na Lei Federal n' 8.666/93 e demais instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução 
dos serviços em regime de empreitada por Preço Global. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO 

O valor do presente contrato é de R$ _____, sendo R$_______ mensal, conforme proposta de preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO:  
PROGRAMA:  
PROJETO:  
NATUREZA DA DESPESA:  
Fonte de Recursos:  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO  

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a). por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

b). amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

a). O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

b). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

c). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

d). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. º 8666/93, com a apresentação 
das devidas justificativas. 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na obra, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, consoante dispõe o artigo 65, § 1º da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
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na Lei Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial do 
município de Trizidela do Vale, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Município de Trizidela do Vale (MA) ___ de _________de 202__. 

 

___________________________________ 
Contratante 

 
____________________________________ 

Contratado 

TESTEMUNHAS 
 
 
1. ________________________________ 
 
 
2. _________________________________ 
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ANEXO III  

 
MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CF 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 
 
 
 
 
...............................................(nome da empresa), com sede na....................(endereço da empresa), 
CNPJ........................., por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 
da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre 
integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz), a partir de 
14 (catorze) anos. 
 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
 
 
 
 
 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, 
fone: email). 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

Eu _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula 

de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído 

de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 

denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 

Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Localidade, data, mês e ano 
________________________________________ 

(assinatura do representante legal do Licitante) 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento  
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA / EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 

 
 
 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos: 
 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações, declaramos: (assinalar) 

    
(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
   ou 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e  que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da 
Lei complementar nº 123/06. 

   ou 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º 
do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

Estando assim apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo 
fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
-------------------------------------------------- 

(nome, assinatura do declarante e número RG nº. e CPF nº.) 
 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: 
email). 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

A Empresa ......(nome da empresa)..........., com sede na...................(endereço da empresa), 
CNPJ........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a)........ (nome)......., portador da 
Carteira de Identidade nº .........(nº e órgão emissor) e do CPF nº ......., DECLARA sob as penas da Lei, assumindo 

as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, especialmente 
para a TOMADA DE PREÇOS nº ........./........ 

1. Que não possui em seu quadro funcional servidor público da ativa ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 

2. Que os sócios da empresa acima identificada, não são pessoas ligadas a integrantes do Poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até o 3º grau civil, que configure NEPOTISMO contrariando a Súmula Vinculante nº 13 do STF – 
Supremo Tribunal Federal. 

3. que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, bem como que comunicará 
quaisquer fatos ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 
situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeiro. 

4. que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer 
outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo processo judicialmente com 
sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos 
ao erário público e/ou formação de quadrilha. 

5. que o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos 
nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal. 

6. declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

7. declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para sua Habilitação no 
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.declara que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos. 

9. declara que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de 
credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total 
conhecimento da realização dos trabalhos do certame 

Localidade, data, mês e ano 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente, no ATO DO CREDENCIMAENTO, 
separadamente dos envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços exigidos nesta 
licitação. 

 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: 
email). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 
 

 

Senhor Presidente 
 
 
 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF nº 
________________, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:  

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração 
de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia 
pela efetiva prática de tais princípios;  

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;  

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;  

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço 
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior 
de empresas e organizações civis;  

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que 
integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu 
benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e 
serviços para o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);  

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de 
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA DO 
VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;  

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, 
seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou 
antiético nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER 
EXECUTIVO);  

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham 
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;  
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO) 
em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

 7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, 
dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie”. 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa e carimbo 

 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: 
email). 
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ANEXO VIII 

MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 

 
Prezados Senhores, 
 
 
 
 
Proponente: 
Endereço: 
CNPJ/CPF: 
Dados para crédito em conta por parte do município de Trizidela do Vale (MA). 
Banco: 
Agência nº: 
Conta corrente nº: 
Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses contados após a assinatura do contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 
 
Tendo examinado o edital a empresa acima citada vem apresentar a proposta para execução dos 
serviços nele referidos, no valor mensal de R$ _________(_______________). 
 
Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 
8.666/93, suas posteriores alterações e às cláusulas e condições prevista na Tomada de Preços 
acima mencionada. 
 
Declaro que esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 
materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 
necessários à perfeita execução das obras. 
 
Declaro ainda que não possuo nenhum fato que me impeça de participar da mencionada licitação. 
 
Assumo o compromisso de bem e fielmente quanto à qualidade, dos serviços cotados no Anexo I, 
caso seja o vencedor da presente licitação. 
 
 
 

local, ______ de ___________________de _________. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO IX 
 

MODELO – PROCURAÇÃO CREDENCIAMENTO 
 

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 

 
 
 
 
 

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa................., inscrita no CNPJ. 
.................. nº ................, com sede em ..........................., tendo como representante legal o Sr. 
........................, para participar da licitação acima referenciada, na Prefeitura Municipal __________, 
representada por (nome/identidade/CPF) ..................................... ou procuração anexa, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, 
visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de 
recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
OBS: Documentos a serem apresentados: 

(1) Em caso de firma individual, o registro comercial 
(2) Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) 
(3) Credencial com firma reconhecida por qualquer das modalidades. 
 
 

 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, 
fone: email). 
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